
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
PODER LEGISLATIVO

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001
CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ

2º COMISSÃO PERMANENTE- Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação

MEMORANDO Nº 507/2025/2* Comissão/CMS

Santarém, 28 de outubro de 2025.

DE: Presidente da 2º Comissão - VER. ERLON ROCHA
. .PARA: Procurador Jurídico-Legislativo da CMS — DR. LUIS CLAUDIO CAJADO BRASIL

Assunto: Encaminhamento de expediente para emissão de parecer

Com os cumprimentos de estilo e por ordem do Vereador Erlon Rocha, Presidente da 2º

Comissão Permanente desta Casa, servimo-nos do presente para encaminhar à Vossa Senhoria, 07

(sete) Projetos de Lei para fins de análise e elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade e

constitucionalidade das proposições discriminadas abaixo:

Proc. nº 4453/2025

“Nº * ESPÉCIE - a CEMENÃDD -AUTORIAINSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE
Projeto de Lei CULTURA POPULAR - FMCP, NO ÂMBITO

1|proc nº3223/2025|DO MUNICÍPIO DE SANTAREM, E DÁ| VER. ALBERTO PORTELA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO MUNICIPAL|DEESTABELECIMENTO|QUE—VENDEM,

Projeto de Lei|FORNEÇAM, ENTREGUEM OU PERMITAM O
2 trojetodeLei|«oyo DE BEBIDAS ALCOÓLICAS OU VER. DAVID PAIVAProc. nº 4090/2025|pp QUAISQUER SUBSTÂNCIA

ENTORPECENTES, AINDA QUE LÍCITAS, POR
MENORES DE 18 ANOS. NO MUNICIPIO DE
SANTARÉM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO

Projeto deLei|E INCENTIVO AO COOPERATIVISMO NO3|Proc. nº 4254/2025|MUNICÍPIO DE SANTARÉM E DÁ OUTRAS|VER. URIAS PINGARILHO
PROVIDENCIAS
ALTERA À LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL
Nº013, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, PARA

Projeto de Lei|ACRESCENTAR A DAÇÃO EM BENS MÓVEIS
4|Proc. nº 4407/2025|E IMÓVEIS COMO CAUSA EXTINTIVA POR|VER. BIGA KALAHARE

ADIMPLEMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO
PRGRAMA MUNICIPAL DE
REGULARIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

s Projeto de Lei|PORTUÁRIA (PMRFP) NO MUNICÍPIO DE|up ANDREO RASERASANTARÉM, ESTABELEVCE NORMAS PARA O
LICENCIAMENTO E A OPERAÇÃO DE
PORTOS E EMBARCADOUROS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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CRIA O PROTOCOLO PUNITIVO PARA

Proieto de Lei ENVENENAMENTO DE ANIMAIS
6 Pu

Ae
ANEnº 4SOR/D0OS DOMÉSTICOS NO MUNICÍPIO|DE VER. DAVID PAIVA

. SANTARÉM, ESTADO DO PARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE
ACESSIBILIDADEE INCLUSÃODASPESSOAS
COM OBESIDADE NOS TRANSPORTES

7 Projeto

deLei|ppcos ESTABELECIMENTOS VER. MALAQUIAS
Proc. nº 4599/2025|«oMERCIAIS E EQUIPAMENTOS URBANOS MOTTIN

NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sendo o que havia para o momento, deixamos votos de elevada estima e apreço, ao

mesmo tempo em que nos colocamosà disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.

Cordialmente,

VALDOMIRO N MENTO DE SOUSA
Asses egislativo

Sala das Comissões — 2? Comissão

CÂMARA MUMICIAAL CE SANTARÉM |

COBIAENADORIA JUAÍDICO-LEQESLATINA |amlbvio,EaABh
Ana Charibne N. Ninos
Auxiliar Administrativo
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